
Wrfriza4a

w 220

PROJETO DE LEI	
" 0 1 	PL..LLI 01-0105/W96

•

cod. 0561 inipmsommordçcgréficodaa4SP.

LIDO HOJE
As COMiSSÕES DE: 2 1 FEV 1996

fr:: 	 .1.r4,.

7

-

.9

..41-&nLIII.~. ....... 
..?.C.-.21'........„

/-/t-C--.c/. ...~...a.e.-tikti-J-2.n Institui o "Dia do HOquei Sobre
Patins"; a ser comemorado, anual
mente, no dia 22 de maio, e dã
outras providencias.
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'A CWMICRA - MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Fica instituldo, no - ãmbito municipal, o "Dia do
HOquei Sobre Patins", a ser comemorado, anual -
mente, no dia 22 de maio.

Art. 29 - O dia instituido nesta lei, dever í ser comemora
do no ãmbito municipal, com eventos de hiiquei
sobre patins, como festivais esportivos, pales-
tras, seminírios, debates e exposições a respei
to daquela modalidade esportiva, a serem minis-
trados de forma educativa pelos professores de
educação -Fisica e tecnicos da Secretária Munici
pal de Esportes, Lazer e Recreação e da Secret -a-
ria Municipal de Educação.

Art. 39 - As despesas decorrentes com a execução da presen
te lei correrão por conta de dotações orçamenta
rias prOprias, suplementadas se necessãrio.	 —

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua_publi-
cação, revogadas as disposições em contrario.
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